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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE ESTRELA / RS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2018 
 

O Prefeito do Município de Estrela/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital, 
que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o provimento de 
Cargos Públicos de seu quadro de pessoal e formação de cadastro de reserva, sendo nomeação pelo 
Regime Estatutário e legislação vigente na data de convocação. O Concurso Público será executado pela 
Fundação La Salle e reger-se-á pela legislação municipal e pelas normas e procedimentos contidos neste 
Edital de Abertura. 

   
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será realizado pelo Município de Estrela e executado pela Fundação La Salle, 

obedecidas as normas deste Edital de Abertura e legislação municipal vigente. 
1.2 Este Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos Públicos, com formação escolar de nível 

fundamental incompleto, médio e técnico na área específica para o Cargo Público pleiteado, conforme 
requisitos para ingresso apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.3 A forma de seleção dos candidatos, observada a escolaridade exigida e os requisitos do Cargo Público, 
dar-se-á por dois modos: 
a) acesso Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.4 O candidato que desejar concorrer pela cota Pessoa Com Deficiência (PCD) deverá comprovar sua 
condição conforme normas e procedimentos descritos neste Edital. 

1.5 As provas seletivas serão aplicadas, exclusivamente, no Município de Estrela/RS.    
1.6 As declarações e informações prestadas na ficha de inscrição online são de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato. 
1.7 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

Cargos Públicos.  
1.8 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 

utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  
1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 

a) Anexo I – Atribuições e Requisitos dos Cargos Públicos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
d) Anexo IV – Conteúdos Programáticos e Bibliografias Sugeridas dos Cargos Públicos; 
e) Anexo V – Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição. 

1.10 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 
execução deste Edital, publicadas no Quadro de Publicação Oficial da Prefeitura de Estrela, no site oficial 
do município www.estrela.rs.gov.br e através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h e das 13h30min às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br. 

 
2. DOS CARGOS PÚBLICOS  
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos: 

Nº CARGOS PÚBLICOS 

 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

NÍVEL 
ESCOLAR 
MÍNIMO 

TIPO DE 
PROVA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – MÊS 

 

1 Motorista   03 + C. R.  02 01 
Fundamental 
Incompleto 

Objetiva 40 horas R$ 1.705,55 

2 Fiscal de Trânsito 03 + C. R. 02 01 Médio Objetiva 40 horas R$ 1.705,55 

3 Monitor da Educação 25 + C. R. 22 03 Médio Objetiva 30 horas R$ 1.144,25 

4 Técnico em Enfermagem  01 + C. R. 01 - Técnico  Objetiva 35 horas R$ 2.639,09 

5 
Técnico de Informática 
em Redes de 
Computadores 

C. R. - - Técnico Objetiva 35 horas R$ 2.639,09 

 
2.2 As atribuições e requisitos dos Cargos Públicos encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste 

Edital. 
2.3 Na tabelas do itens 2.1 a sigla C. R. significa Cadastro de Reserva. 

http://www.estrela.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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2.4 No quadro demonstrativo de Cargos Públicos do item 2.1, quanto às vagas para a cota para Pessoa Com 
Deficiência, mesmo não havendo previsão de reserva expressa, estas observarão o item 4.6.7 deste 
Edital. 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura do Concurso Público 20/07/2018 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 18h do último dia previsto neste cronograma) 

20/07 a 13/08/2018 

Período para entrega da documentação de solicitação de isenção de taxa de inscrição 20/07 a 25/07/2018 

Publicação de Aviso sobre o resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição 

30/07/2018 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre o resultado preliminar de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição 

31/07, 01 e 
02/08/2018 

Publicação de Aviso sobre o resultado homologado das solicitações de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 

07/08/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 14/08/2018 

Último dia para entrega do Anexo II e atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

14/08/2018 

Último dia para entrega do Anexo II dos candidatos que solicitaram condições especiais para 
o dia da prova objetiva 

14/08/2018 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por modo de acesso 17/08/2018 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as inscrições preliminares 20 a 22/08/2018 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscrições por modo de acesso 24/08/2018 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas  31/08/2018 

Data provável para aplicação das provas objetivas  09/09/2018 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

10 a 19/09/2018 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  10/09/2018 

Período de recebimento de recursos administrativos dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 

11 a 13/09/2018 

Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  25/09/2018 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões contestadas sobre o 
gabarito preliminar da prova objetiva 

25/09/2018 

Publicação de Aviso de divulgação das notas preliminares das provas objetivas, para consulta 
individual no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos - área do candidato 26/09/2018 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

27, 28/09 e 
01/10/2018 

Publicação de Aviso de divulgação das notas oficiais das provas objetivas para consulta 
individual no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos - área do candidato 03/10/2018 

Publicação da Composição e Qualificação da Banca Examinadora das Provas Objetivas  03/10/2018 

Publicação de Aviso sobre a nota informativa do sorteio público, caso necessário 03/10/2018 

Realização de sorteio público, caso necessário 06/10/2018 

Publicação de Aviso com a lista de candidatos aprovados homologados para todos os Cargos 
Públicos, com a classificação e notas detalhadas  

10/10/2018 

Publicação do Edital de Encerramento do Concurso Público 10/10/2018 

 
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das prova seletivas, poderão ser alterados 

durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial no Quadro de Publicação Oficial da Prefeitura de 
Estrela, no site oficial do Município www.estrela.rs.gov.br e no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos, 
sem prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar informações sobre data, horário e local das provas 
seletivas, resultados, avisos e  demais procedimentos  que são publicados, exclusivamente, no Quadro de 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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Publicação Oficial da Prefeitura de Estrela, no site oficial do Município www.estrela.rs.gov.br e no site da 
Fundação La Salle - www.fundacaolasalle.org.br/concursos . 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 18horas, conforme data determinada.  

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente, 

pela internet, através do endereço eletrônico  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá 
procurar o link específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, 
bem como escolher o Cargo Público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de 
acesso de Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada. 

4.3 Exclusivamente, para candidatos inscritos homologados no Concurso Público Edital de Abertura nº 
009/2017, cancelado consoante ao Edital de Concurso nº 019/2017 e sua retificação, que porventura não 
tenham solicitado a devolução da taxa de inscrição e tenham o interesse em realizar este novo Concurso 
Público, resta obrigatória a realização de nova inscrição neste Edital, observado o respectivo Cargo 
Público do Concurso Público anterior, de acordo com os procedimentos deste Edital, exceto, a do 
pagamento da taxa de inscrição, observada a baixa automática da inscrição destes candidatos pela 
Fundação La Salle, conforme relação de candidatos previamente informados pelo Município de Estrela, 
ocasião que o candidato deverá conferir seu nome na lista preliminar de inscritos a ser publicada de 
acordo com o cronograma de execução, item 3 deste Edital. 

4.4 Entretanto, de acordo com o item anterior, caso o candidato não realize nova inscrição, não caberá 
recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos, restando a opção de solicitar a devolução da 
taxa de inscrição do Concurso Público Edital de Abertura nº 009/2017, cancelado pelo Município de 
Estrela, nos termos previstos, sem o envolvimento da Fundação La Salle. 

4.5 Considerando a situação descrita no item 4.3 deste Edital, caso o candidato opte por se inscrever em 
Cargo Público diferente do qual possua direito de gratuidade da inscrição neste Edital, deverá proceder 
com o pagamento da taxa de inscrição, conforme procedimentos deste Edital. 

4.6 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos de provimento do Cargo Público, sendo de responsabilidade do 
candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei. 

4.7 Da Valor, Isenção e Pagamento da Taxa de Inscrição 
4.7.1 Do valor da taxa de inscrição: 

a) Cargos Públicos de nível escolar fundamental incompleto, médio ou técnico – R$ 60,00 (sessenta 
reais).  

4.7.2 Em conformidade com as Leis Municipais nº 4.138/2005, 5.269/2010 e 7.052/2018, que versam sobre a 
Pessoa Desempregada e Carente, a Pessoa Doadora de Órgãos e, a Pessoa Doadora de Sangue, 
respectivamente, ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição, mediante a apresentação de 
documentos e preenchimento de formulário específico, disponível como Anexo V deste Edital. 

4.7.3 Dos comprovantes para isenção da taxa de inscrição para Pessoa Desempregada e Carente: 
a) apresentar cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que 
identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do seu empregador (contrato de trabalho da CTPS); 
b) apresentar declaração de estado de pobreza;  

4.7.4 Para fins de comprovação de estado de pobreza, conforme item anterior, alínea “b)”, basta o candidato 
entregar o Anexo V -  Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição, parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido e assinado. 

4.7.5 Dos comprovantes para isenção da taxa de inscrição para Pessoa Doadora de Órgãos: 
a) A comprovação da qualidade de doador de órgão será efetuada através da apresentação de 
documento idôneo expedido por entidade ou órgão oficial. 

4.7.6 Dos comprovantes para isenção da taxa de inscrição para Pessoa Doadora de Sangue: 
a) apresentar cópia simples de documento expedido pela entidade coletora, no mínimo duas vezes no 
período de um ano, discriminando o número de doações e a data em que foram realizadas; 
b) apresentar cópia simples de comprovante de residência no Município de Estrela (água, luz ou telefone); 

4.7.7 Os documentos e o Anexo V -  Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição irão compor a solicitação de 
isenção da taxa de inscrição que deverá ser encaminhada à sede da Fundação La Salle, pessoalmente 
ou por Sedex e A.R. (aviso de recebimento) para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, 
Canoas, RS, CEP 92010-242, dentro dos prazos estipulados neste Edital, sendo que a data de postagem, 
quando enviada pelos Correios, deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega da solicitação. 

4.7.8 O candidato, cujo pedido de isenção for indeferido e que tiver interesse em permanecer no Concurso 
Público, deverá fazer o recolhimento da respectiva taxa de inscrição até a data limite de pagamento do 
boleto bancário, conforme cronograma de execução previsto no item 3 deste Edital. 

4.7.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento de Cargo Público ou do Concurso Público em sua íntegra. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.7.10 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 
bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito depósito bancário como forma de pagamento. 

4.7.11 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para Cargos Públicos distintos neste Edital, sendo 
permitida apenas uma inscrição por CPF. 

4.7.12 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.7.13 O pagamento do boleto bancário em nome de terceiros, duplicado ou vencido/fora do prazo, não será 
objeto de ressarcimento ou consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do 
candidato a devida atenção no procedimento do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, 
geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário para o Cargo Publico inscrito. 

4.8 Da Homologação da Inscrição 
4.8.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.8.2 Não é permitida a troca de opção de Cargo Público em relação àquela originalmente indicada no 
formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.8.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.8.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.8.5 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá 
preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas 
Objetivas deste Edital e entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega. 

4.8.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as 
Provas Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para 
realização da prova objetiva. 

4.9 Da Regulamentação da Inscrição 
4.9.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.9.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.9.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.9.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica oriundas das operações bancárias válidas. 
4.9.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
4.9.6 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por cota de 

acesso Universal e a segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência – PCD. 
4.9.7 De acordo com o item 2.4 deste Edital, para Cargo Público que não esteja indicada a reserva expressa de 

vagas é permitida a inscrição de candidato na condição de Pessoa Com Deficiência, considerando que o 
provimento de outras vagas a serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso Público deverá ser 
observada e seguida a lista por cota de acesso prevista neste Edital. 

4.9.8 Após a finalização da inscrição, de modo automático, o candidato receberá um e-mail com a ficha de 
inscrição, na qual constam todos os dados e escolhas cadastrados pelo candidato no ato de sua 
inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma alteração/correção em sua ficha de inscrição, 
deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista preliminar de inscritos, conforme período específico 
no cronograma de execução deste Edital. 

4.9.9 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado conforme 
procedimentos deste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, 
somente no período de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário 
específico de recurso administrativo, conforme Anexo III deste Edital. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro Reserva 
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Estrela. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário ou formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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5.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento legal por acesso cota Universal ou por cota de 
Pessoa Com Deficiência. 

5.2 Da Reserva de Cotas Através do Cadastro de Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição para os Cargo 
Público do presente Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que se enquadrar na legislação do item anterior, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie, o grau ou nível da deficiência e a necessidade 
especial para realizar as provas seletivas, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia autenticada ou 
original), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, enviado por Sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho de Medicina. No atestado 
médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, como resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam com 
deficiência, além de figurar na lista de aprovados da cota Universal, terão seus nomes publicados em lista 
à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de aprovados da cota Universal. 

5.2.8 Será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de acordo com o Cargo Público, que 
forem disponíveis no prazo de validade deste Concurso Público, na proporção de um candidato para cada 
10 (dez) admitidos, por cargo, ou seja, a cada 09 candidatos convocados pela classificação geral, será 
convocado 01 da cota Pessoa Com Deficiência. 

5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação médica do Município de Estrela, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do 
Cargo Público.  

5.2.10 A perícia médica ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 
5.2.11 A Pessoa Com Deficiência, depois de nomeada, será acompanhada por equipe multidisciplinar do 

Município de Estrela, que avaliará durante o estágio probatório, a compatibilidade entre as atribuições do 
Cargo Público e sua deficiência. 

5.2.12 Caso a avaliação, prevista no item 5.2.9, conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 
das atribuições do Cargo Público, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.13 Será exonerada a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a 
incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo Público. 

5.2.14 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados. 

5.2.15 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 

5.2.16 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Cargo Público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 

 
6. DAS PROVAS SELETIVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. 
A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, conforme descrito abaixo:  
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico. 

 
6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 
6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data única, conforme cronograma de execução deste Edital.  
6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos


Município de Estrela / RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 02/2018 

 
7 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 

6.2.6 Apos o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer 
material de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, 
rádios, relógios, gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou 
óculos escuros, devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação imediata do 
candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente pelo candidato. Quando do 
ingresso em sala de provas, deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela 
Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do 
candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento. 

6.2.9 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento oficial com foto para identificação. 
Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei Federal no 9.503/1997). 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira 
de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, outros documentos, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

6.2.12 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.13 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e 
submeter-se, no dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado 
à comprovação posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.14 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial  poderá ser exigida, também, 
ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

6.2.15 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.16 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.17 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01h (uma hora). 
6.2.18 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.19 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.20 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.21 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.22 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 03h (três horas). 
6.2.23 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença, o termo de encerramento das atividades 
em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro 
fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.24 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.25 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado 

no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. É permitido o 
consumo de líquidos (água, sucos, energéticos ou refrigerantes), balas e/ou chicletes. 
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6.2.26 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.27 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02h (duas horas) do início do 
tempo total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será 
publicada na internet. 

6.2.28 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.29 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.30 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas aos 
Concursos Públicos, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.31 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.32 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidato; 
c) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando 

o caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, 

livros, equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro 
candidato. 

 
7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 

eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, com valorização de pontuação por disciplina, 

conforme descrito a seguir: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Raciocínio Lógico 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Legislação 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Língua Portuguesa 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 7,5 pontos 25 pontos 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 12,5 pontos 25 pontos 

Total 
 

40 
  

100 Pontos 

7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 
uma resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão corresponderá a uma 
resposta errada. 

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, rasurada ou com marcação em desacordo com as orientações 
para preenchimento será considerada resposta errada.  

7.1.5 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os cargos 
deste Edital. O item 7.1.2 ilustra o caráter da prova objetiva por disciplina, para todos os cargos deste 
Edital. O candidato que não alcançar esse desempenho mínimo será excluído do Concurso Público, 
sendo atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.6 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida são parte integrante deste Edital. 
7.1.7 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 

um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio de a Banca Examinadora utilizar também outra 
referência bibliográfica na elaboração das questões objetivas. 
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8           DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1 Etapa das Provas 
8.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 

que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos para todos os Cargos Públicos.   

8.1.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas objetivas para todos os 
Cargos Públicos. O candidato que não obtiver tal desempenho mínimo nas provas objetivas terá o 
resultado de reprovado.    

8.1.3 Se houver empate na classificação do Cargo Público serão utilizados os critérios de desempate abaixo 
relacionados:  
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a 
Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas 
objetivas. 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Língua Portuguesa; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Legislação; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Raciocínio Lógico; 
f) persistindo o empate, o desempate se fará por meio de sorteio público, com publicação de Aviso 
específico sobre os procedimentos do ato no Quadro de Publicação Oficial da Prefeitura de Estrela, no 
site oficial do Município www.estrela.rs.gov.br e no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
 

9    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTA DE PROVA SELETIVA 
9.1 A solicitação de recursos administrativos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos 

inscritos e homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme 
Anexo III deste Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido 
serão desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. 

9.3 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o Cargo Público, a mesma será considerada 
como correta apenas para o Cargo Público em questão. 

9.7 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.8 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.9 O candidato poderá interpor recurso administrativo, dirigido ao Poder Executivo Municipal e remetido à 
Fundação La Salle, através do site http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php ou endereço 
eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital de Concurso 
Público. Os recursos administrativos enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite das 23h59min 
do último dia para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo o arquivo eletrônico 
ser enviado nas extensões “.doc”, “.pdf” ou “.jpg”.  

9.10 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.11 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos administrativos, poderão ser entregues 
somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.12 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 
 

10 DO PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS  
10.1 O Município de Estrela reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso Público, na 

medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma de acesso, 
universal ou por cota PCD. A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o direito à 
admissão, mas apenas a sua expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação. A convocação 
oficial do candidato para o processo de contratação será feita pelo Município de Estrela, através de Edital, 
e terá os prazos estabelecidos conforme Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e Estrela para 
posse e exercício do cargo. 

http://www.estrela.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concurso
http://191.252.56.173/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
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10.2 É de responsabilidade exclusiva de o candidato classificado manter atualizado o seu endereço junto à 
administração pública, através de abertura de processo requerendo a alteração de endereço, não se 
responsabilizando o Município de Estrela por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.3 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação estará excluído do Concurso Público definitivamente. 

 
11 DA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
11.1 O ingresso do candidato em Cargo Público fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e 

demais documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e gozar de boa saúde, comprovada em exame médico a ser 

realizado através da Prefeitura Municipal; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem 

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da 

legislação municipal; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
h)  possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo Público a que concorre, 

comprovada através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria de Recursos 
Humanos; 

i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade; 

j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do Município; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do Cargo Público a que concorre, mediante 

apresentação de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação; 

l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo 
da validade consignado no documento; 

m) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção 
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

n) não ser aposentado por invalidez; 
o) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da nomeação ou admissão, mesmo tendo sido 
aprovado, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.3 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação municipal. As 
atribuições dos candidatos nomeados serão as constantes do Anexo I deste Edital, complementadas pela 
lei de criação dos Cargos Públicos, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais 
atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a critério do Município de Estrela. 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado no Quadro de Publicação Oficial da Prefeitura de Estrela, no 

site oficial do Município www.estrela.rs.gov.br e no site da Fundação La Salle, em:   

www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de Estrela, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O Município de Estrela e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De  acordo com a necessidade, o Município de Estrela poderá realizar Concurso Público para a ocupação 
na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos candidatos 

http://www.estrela.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município de Estrela 
poderá realizar novo Concurso Público para a mesma ocupação, encerrando a validade do anterior, caso 
se esgote a listagem de habilitados. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o Município de Estrela. 

 
 

Município de Estrela/RS, 20 de Julho de 2018. 
 

 
 
 

Fundação La Salle 

     
Carlos Rafael Mallmann  

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 

Jônatas dos Santos 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 
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Anexo I – Atribuições e Requisitos dos Cargos Públicos  
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal por Cargo Público, ressalvadas as profissões regulamentadas, 
admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada 
noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora do local de 
trabalho.  

 
 

 

Cargo Público: Motorista   

Requisitos: Idade mínima de 18 anos; escolaridade correspondente ao nível de 4ª série do Ensino 
Fundamental. 
Habilitação Profissional: Carteira Nacional de Habilitação; experiência de no mínimo 6 meses de prática em 
veículos, máquinas e equipamentos rodoviários.  
Descrição Sintética:  
Descrição Analítica: Dirigir e conservar máquinas e equipamentos rodoviários, caminhões e outros veículos 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos a 
garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em 
perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, 
água e lubrificação; comunicar ao superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, 
máquinas e equipamentos rodoviários; executar tarefas correlatas. 

 

 
 

Cargo Público: Fiscal de Trânsito 

Requisitos: Idade mínima de 18 anos; Ensino Médio completo; possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
– possuir no mínimo categoria “B”. 
Condições especiais: Condições de saúde específicas para a natureza do cargo; sujeito a trabalho a noite, em 
domingos e feriados. 
Descrição Sintética: 
Descrição Analítica: Exercer a fiscalização de trânsito nos termos legais, orientar, sugerir, autuar pedestres e 
condutores de veículos, no âmbito municipal, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro. 
Executar a fiscalização de trânsito, nos termos da legislação federal pertinente, orientar pedestres e condutores 
de veículos, notificar os infratores, sugerir medidas de segurança relativas à circulação de veículos e de 
pedestres, bem como a concernente a sinalização de trânsito nas vias urbanas municipais, orientar ciclistas e 
condutores de animais, auxiliar no planejamento, na regulamentação e na operacionalização do trânsito, com 
ênfase à segurança. Fiscalizar o cumprimento em relação à sinalização de trânsito. Auxiliar na coleta de dados 
estatísticos e em estudos sobre a circulação de veículos e pedestres. Lavrar as ocorrências de trânsito e 
quando for o caso, providenciar a remoção dos veículos infratores. Fiscalizar o cumprimento das normas gerais 
de trânsito e relacionadas aos estacionamentos e paradas de ônibus, taxis, ambulâncias e veículos especiais; 
Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito. Vistoriar veículos, em questões de 
segurança, higiene, manutenção, carga, etc. Demais atividades afins, especialmente as contidas no art. 24, do 
Código Nacional de Trânsito, previsto na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pertinentes à 
fiscalização. 

 

Cargo Público: Monitor da Educação 

Requisitos: Idade mínima de 18 anos; Ensino Médio Completo. 

Descrição Sintética: Executar atividades diárias de cuidado, orientação e recreação infantil no atendimento de 
crianças de Creche (0 a 3 anos) e Pré-Escola (4 e 5 anos), bem como, zelar pela saúde e bem estar das 
crianças. 
Descrição Analítica: Executar atividades diárias de recreação, de artes, lúdicas e rítmicas sob a orientação de 
profissional da educação proporcionando um ambiente acolhedor, seguro e adequado à faixa etária em 
desenvolvimento; acolher, acomodar e garantir o atendimento adequado de afeto e cuidado, colocando e 
tirando as crianças do berço e balancinho, dar colo quando necessário; acompanhar as crianças em passeios, 
visitas e festividades sociais; desenvolver e estimular o respeito a regras e combinações; executar, orientar, 
cuidar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; acompanhar a alimentação, orientando hábitos 
e posturas saudáveis; servir e monitorar as refeições e alimentar as crianças de 0 a 2 anos e casos especiais; 
auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios, uso da pracinha, 
brincadeiras livres, dirigidas e brinquedos; observar a saúde e o bem estar das crianças, comunicando ao 
professor e ou equipe diretiva qualquer alteração física, emocional ou atitude da criança ou turma; quando 
necessário acompanhar a criança ao atendimento médico e/ou ambulatorial, aguardando a chegada dos pais 
ou familiar responsável; ajudar a ministrar os medicamentos, conforme orientação e prescrição médica ; 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO / TÉCNICO 
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preencher planilhas de controle de: frequência; alimentação; higiene (controle de esfíncteres), bem como 
comunicar e registrar fatos relevantes do dia a dia no caderno de registros com aluno e/ou turma; executar 
serviços gerais, tais como: limpeza no prédio, cozinha e recepção ao público; executar outras tarefas afins. 

 

Cargo Público: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Idade mínima de 18 anos; Ensino Médio concluído, acrescido de curso específico para o exercício 
da função, com inscrição no COREN. 
Descrição Analítica: Prestar serviços de enfermagem em postos, unidades sanitárias, ambulatórios e seções 
próprias; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes; prestar e supervisionar o atendimento médico 
preventivo ou de urgência, de acordo com a política municipal da saúde; controlar as internações hospitalares, 
serviços ambulatoriais, unidades sanitárias e serviços contratados, ministrar medicamentos prescritos, bem 
como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; acompanhar 
o desenvolvimento dos programas de treinamento na área de enfermagem; aplicar terapia, dentro da área de 
sua competência, sob controle médico; prestar primeiros socorros; aprazar exames de laboratório, Raio X e 
outros; promover e participar para o estabelecimento, de normas e padrões dos serviços de enfermagem; 
participar dos programas de educação sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços 
de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; realizar consulta de enfermagem e 
sadios e portadores de doenças prolongadas; manter contato com responsáveis por unidades médicas e 
enfermarias, para promover a integração do serviço de enfermagem com os de assistência médica; participar de 
programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; 
colher material para exames laboratoriais; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua 
competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 
executar outras tarefas correlatas. Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na UBS/ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS/ESF. Realizar acolhimento e efetuar 
atendimento de enfermagem individual e coletivo. 

 

Cargo Público: Técnico de Informática em Redes de Computadores 

Requisitos: Idade mínima de 18 anos;  
Escolaridade: Ensino Médio completo e Curso técnico na área de informática em redes de computadores com 
no mínimo 1.600 (mil e seiscentas) horas; 
Instrução: Habilitação legal para o exercício das funções de Técnico de Informática em Redes de 
Computadores; 
Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de informática. 
Descrição Analítica: Desenvolver e manter programas; desenvolver trabalhos de montagem, depuração e 
testes de programas já desenvolvidos; participar da implantação, configuração, operação e manutenção de 
sistemas, executar testes, simulações, detectando falhas, efetuando e sugerindo correções; participas da 
elaboração de anteprojetos de sistemas auxiliando no levantamento de necessidades de programas e 
viabilidade de execução; arquitetura de computadores e lógica digital; protocolos de rede; administração de 
redes; modelagem de dados; executar tarefas de manutenção do banco de dados; desenvolver aplicações para 
internet; configurar computadores; conectar periféricos; executar outras tarefas correlatas. 
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Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas 
 

 
O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 02/2018 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Cargo Público:_________________________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 

dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?        Não         Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação - a candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê, consoante a Lei 

Municipal 7.027/2018, deverá apresentar cópia simples da certidão de nascimento da criança, bem como este 

formulário devidamente preenchido, no prazo e modo previstos neste Edital 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o n.º da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 2018. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 
JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 

 

 

 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público  
 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

 

 

 Nota Recebida:____________________________                             Questão:___________________________ 

 
     Lista Preliminar de Inscritos         Gabarito Preliminar das Provas Objetivas         Nota Preliminar da Prova 

Seletiva: ________________________     

 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 

Assinatura:__________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 2018. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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Anexo IV - Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida dos Cargos Públicos 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGO PUBLICO DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; sílabas. Acentuação gráfica. Processos de formação de palavras. Classes gramaticais. Termos da 
oração. Pontuação. Regência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Vocabulário. Ortografia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. 2010. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGO PÚBLICO DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); valores lógicos das proposições; 
negações de proposições lógicas; tabelas-verdade. Operações entre números reais (adição, subtração, 
multiplicação e divisão). Múltiplos e mínimo múltiplo comum. Divisores e máximo divisor comum. Regra de três 
simples (direta e inversa). Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, 
capacidade, superfície, massa e tempo (unidades e transformações de unidades). Equações do primeiro grau. 
Matemática Financeira: Juros simples e Taxas proporcionais. Estatística: Interpretação de dados (gráficos e 
tabelas) e cálculo da média. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática, 2015.  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volume 11. São Paulo: Atual, 
2013.  
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
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SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; Equivalências lógicas; 
tautologia; contradição; contingência; Operações lógicas sobre sentenças abertas; quantificadores lógicos e suas 
negações; Lógica de argumentação; Operações entre números reais (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Teoria dos conjuntos: operações entre conjuntos e Diagrama de Venn. Regra de três simples (direta e inversa) e 
composta. Porcentagem. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, superfície, 
massa e tempo (unidades e transformações de unidades). Equações e sistema de equações do primeiro grau. 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Taxas proporcionais e equivalentes. Estatística: Interpretação 
de dados (gráficos e tabelas); cálculo de medidas de tendência central: média, mediana e moda. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática, 2015.  
GIOVANNI, José R. e BONJORNO, Paulo C. 360° Matemática Fundamental: Uma Nova Abordagem. Editora FTD, 
2015.  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volume 11. São Paulo: Atual, 
2013.  
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LEGISLAÇÃO  

PARA TODOS OS CARGOS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos Políticos. Da Organização 
do Estado: Da Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; Dos Municípios. Da 
Administração Pública. Licitações. Contratos administrativos. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei Maria da Penha. Lei de Improbidade Administrativa. Lei de Acesso à informação. Lei Orgânica do 
Município de Estrela. Estatuto dos Servidores Públicos de Estrela. Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Estrela. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e Emendas Constitucionais. Brasília: Senado Federal, 
1988.  
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Brasília: Senado 
Federal, 1993.  
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 1992.  
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5

o
, no 

inciso II do § 3
o
 do art. 37 e no § 2

o
 do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n

o
 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei n
o
 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n

o
 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 

dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2011. 
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Brasília: 
Senado Federal, 2003. 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília: Senado Federal, 1990. 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha.  
Município de Estrela. Lei Orgânica Municipal.  
__________ Lei nº 1.200/72 e alterações. Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Estrela. 
__________ Lei nº 2.001/89. Dispõe sobre o quadro de servidores do Município, fixa vencimentos e dá outras 
providências. 
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__________ Lei nº 4.493/07. Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência de Previdência Social do Município e 
sobre a entidade de Previdência e dá outras providências. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MOTORISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Tipos e funções de veículos para transporte de passageiros e cargas. Tipos e funções de máquinas rodoviárias e 
implementos agrícolas. Operação de máquinas. Normas Regulamentadoras aplicadas à operação de máquinas. 
Responsabilidades. Inspeção inicial da máquina e equipamento. Lista de verificação. Legislação de trânsito. 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar atualizada. Sistema 
Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalizações de trânsito. Veículos – tipos e usos. 
Habilitação. Infrações. Medidas administrativas. Processo administrativo. Recursos. Crimes de trânsito. Direção 
defensiva. Condições adversas. Acidentes. Mecânica básica. Principais sistemas e dispositivos de veículos 
automotivos - elétrico, de alimentação de ar e combustível, de transmissão, de arrefecimento/refrigeração, de 
lubrificação, de freios, de direção, de suspensão, de escapamento. Pneus e suspensão. Cambagem, 
convergência, calibragem. Painel de instrumentos. Luzes de advertência. Abastecimento de combustível, óleo 
lubrificante, fluido de arrefecimento, etc. Verificação das condições de dirigibilidade, uso de equipamentos e 
dispositivos de segurança. Parada segura em vias de trânsito. Primeiros Socorros. Manutenção dos sinais vitais. 
Avaliação secundária. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no 
trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações/atualizações. 
Brasília, 1997. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm 
DENATRAN. Direção defensiva: Trânsito seguro é um direito de todos. São Paulo: FGV, 2005.  
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – Disponível em: http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm  
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação. Disponível em: 
http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes  
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume II - Sinalização Vertical de Advertência. Disponível em: 
http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes  
Cartilha de Primeiros Socorros no Trânsito. Disponível em: 
http://www.abramet.com.br/files/cartillha_primeiros_socorros.pdf 
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO TRÂNSITO. São Paulo: ABRAMET, 2005.  
Manuais de fabricante de veículos automotivos.  
Programas de Manutenção preventiva e periódica.  
Manuais de mecânica básica automotiva. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL DE TRÂNSITO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Legislação de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) - Lei 9.503/97 e suas atualizações. Sistema Nacional 
de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Resoluções Contran. Resoluções Denatran. Sinalização de 
trânsito; sinalização vertical de advertência, sinalização vertical de regulamentação, sinalização horizontal, outras 
sinalizações específicas. Veículos; tipificação, uso urbano e rural, coletivos, transporte de carga. Habilitação. 
Infrações. Crimes de trânsito. Fiscalização de trânsito. Medidas administrativas. Direito Administrativo. Processo 
administrativo. Recursos. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. Regulamentação geral de trânsito. 
Política e Programa Nacional de Trânsito. Educação no trânsito. Noções básicas de mecânica automotiva; pneus, 
componentes e sistemas (escapamento, freio de estacionamento, transmissão, embreagem, freio motor, etc.), 
equipamentos de proteção e segurança, proteção no meio ambiente, controle de emissões poluentes. Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Uso de extintores e de equipamentos de segurança e sinalização 
em vias de trânsito. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações/atualizações. 

Brasília, 1997.  CONTRAN. Resoluções de Trânsito vigentes.   
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização vertical de advertência. Brasília: CONTRAN, 

2007.   
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização vertical de regulamentação. Brasília: 

CONTRAN, 2007.   
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________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito: sinalização horizontal. Brasília: CONTRAN, 2007.  
DENATRAN. Resoluções de Trânsito vigentes.   

________. Direção defensiva: Trânsito seguro é um direito de todos. São Paulo: FGV, 2005.   
________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito do DENATRAN: sinalização de áreas escolares. Brasília: 

DENATRAN, 2000.   
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO TRÂNSITO. São Paulo: ABRAMET, 2005.  
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: (em especial)  
NR-6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – EPI  
NR-11 – TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS.  
NR-12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MONITOR DA EDUCAÇÃO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Educação Básica. Saúde e desenvolvimento da criança. Organização e preservação da escola. Disciplina no 
contexto escolar. Atividades lúdicas. Recreação. Educação Inclusiva. Incentivo à alimentação saudável; hábitos de 
higiene e higienização bucal e corporal. Cuidado e acolhimento. Repouso. Segurança no ambiente escolar. 
Estatuto da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Higiene e segurança nas escolas. Brasília: MEC, 2008. 
_______. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
_______. Caderno de atenção básica nº 33. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília, 2012. 
_______. Lei nº 8.069, de 13 de julho de1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 
_______. Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, 
institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 
_______. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica. 
DOHME, Vania D'Angelo. Atividades lúdicas na educação: o caminho de tijolos amarelos do aprendizado. 4. ed. 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2008. 
FERREIRA, Solange Lima. Atividades recreativas para dias de chuva. 4. ed. Rio de Janeiro: Sprint, 2010. 
GOMES, Luiz Flávio. Bullying e prevenção da violência nas escolas: quebrando mitos, construindo verdades. São 
Paulo: Saraiva, 2013. 
HORN, Cláudia Inês; HARRES, Jacqueline da Silva; POTHIN, Juliana (Org.). Atividades lúdicas para crianças na 
faixa etária de 0 a 10 anos: uma proposta com materiais de baixo custo. Lajeado, RS: Ed. da UNIVATES, 2006. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (Org.). O brincar e suas teorias. São Paulo: Pioneira, 1998. 
MALUF, Ângela Cristina Munhoz. Brincadeiras para sala de aula. 5. ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2004. 
MEIRELLES, Renata (Orgs.). Território do brincar : diálogo com escolas. São Paulo: Instituto Alana, 2015. 
MONLEVADE, João Antonio Cabral de. Segurança na sociedade e nas escolas. Cuiabá: Universidade Federal de 
Mato Grosso / Rede e-Tec Brasil, 2013. 
NAKAMURA, Andrea Anzai; JÚNIOR, Luiz Martins. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a 
saúde para centros de educação infantil. São Paulo, 2008. 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 2006. 
PAPALIA, Diane E.; OLDS, Sally Wendkos. Desenvolvimento humano. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2000. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Disciplina: construção da disciplina consciente e interativa em sala de aula e na 
escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
A Lei do Exercício profissional e o Código de Ética de Enfermagem. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios e 
diretrizes. Programa Nacional de Humanização. Política Nacional de Segurança do Paciente. Programa Nacional 
de Imunizações. Assistência de Enfermagem ao portador de doenças sexualmente transmissíveis e 
infectocontagiosas. Procedimentos de Enfermagem à criança e ao adulto: administração de medicações, sinais 
vitais, medidas antropométricas, higiene e conforto, coleta de materiais para exames, eliminações urinárias e 
intestinais, aspirações de vias aéreas superiores, oxigenioterapia, nebulização, nutrição e hidratação, sono e 
repouso, integridade cutâneo-mucosa, regulação térmica e vascular, curativos, acesso venoso periférico, balanço 
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hídrico. Suporte básico de vida em cardiologia. Cuidados no preparo e administração de medicamentos e 
prevenção de erros de medicação. Segurança do paciente e saúde do trabalhador: aspectos de biossegurança, 
uso correto de equipamentos de proteção individual e coletiva, manuseio e descarte de resíduos sólidos, materiais 
biológicos, medicamentos e notificação de incidentes. Registros de enfermagem. Atendimento aos pacientes com 
hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, 
tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Programa de assistência integrada à saúde da 
criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z - Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016. 
BRASIL. Ministério da Saúde. HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. (Cadernos de 
Atenção Básica, n. 18) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad18.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Protocolos do Programa 
Nacional de Segurança do Paciente. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. Disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/diversos 
_____. Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde . 2013. Disponível em : 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Livro4-
MedidasPrevencaoIRASaude.pdf  
BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Imunizações: Calendário Vacinal. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2017.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. . Brasília: Ministério da Saúde, 2014 
Disponível em http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/dezembro/11/Manual-procedimentos-vacinacao-
web.pdf.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Humaniza SUS: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília 
(DF), 2008. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed.pdf 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm 
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32 . Segurança e saúde no trabalho em 
serviços de saúde. Disponível em: http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D36A280000138812EAFCE19E1/NR- 
32%20%28atualizada%202011%29.pdf  
Brasil. Ministério da Saúde . Secretaria de Atenção à Saúde .  Protocolos de Intervenção para o SAMU 192 - 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência . Brasília: Ministério da Saú de, 2ª edição , 2016. Disponível em 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/outubro/26/livro-avancado-2016.pdf 
COFEN. Resolução N.º 311/2007. Aprova a reformulação do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Brasília, 2007, Disponível em http://www.portalcorenrs.gov.br/index.php?categoria=profissional&pagina=codigo-
etica 
POTTER, P.A.; PERRY, A.G. Guia Completo de Procedimentos e Competências de Enfermagem. 8 ed. São 
Paulo: Elsevier, 2015. 
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 12. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

TÉCNICO DE INFORMÁTICA EM REDES DE COMPUTADORES  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias , ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
internet/intranet. Arquiteturas de computadores e conceitos de hardwares e periféricos . Ferramentas e aplicativos 
de navegação e de correio eletrônico , incluindo webmail . Conceitos de proteção e segurança da informação . 
Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança. 
Sistemas operacionais Linux e Windows. Ferramentas de edição de textos, planilhas eletrônicas e apresentação 
de slides. Conceitos de algoritmos e programação. Estruturas de Dados. Linguagem de programação PHP. Testes 
de software. Bancos de Dados e linguagem SQL. Redes de Computadores e Comunicação de Dados. Protocolos 
de Redes. Redes Sem Fio. Administração de Redes. 
 
Bibliografia Sugerida: 

CARISSIMI, A; ROCHOL, J; GRANVILLE, L. Redes de Computadores. Porto Alegre: Bookman, 2009. 
DALAMARO, M. E; Introdução ao teste de Software. Elsevier, 2007. 
EDELWEISS, Nina; GALANTE, Renata de Matos. Estruturas de dados. Porto Alegre: Bookman, 2009. 
FOROUZAN, Behrouz; MOSHARRAF, Firouz. Fundamentos da Ciência da Computação . Tradução da 2. ed. 
internacional. Cengage Learning, 2011. 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/diversos
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GOOGLE. Ajuda do Google Chrome, disponível a partir de https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR 
LOCKHART, J. PHP Moderno. Novos Recursos e boas Práticas. Novatec, 2015. 
MICROSOFT CORPORATION . Documentação do Microsoft Office 365. Disponível a partir de 
https://support.office.com 
2007. MOZILLA. Ajuda do Firefox. Disponível a partir de https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox 
TANEMBAUM, A. Redes de Computadores. Tradução da 5. ed. São Paulo: Campus, 2011. 
WEBER, Raul Fernando. Fundamentos de arquitetura de computadores. 3. ed. Porto Alegre: Bookman, 2008. 

 
Obs.: Recomenda-se, também, como bibliografia para softwares específicos, os respectivos manuais FAQs dos 
Sistemas Windows e Linux (site da Microsoft na Internet e outros), bem como a documentação de ajuda on-line 
dos mesmos. 
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Anexo V – Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição 
 
 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público 
Pleiteado 

 

Nº de Inscrição 
 

Nº do RG 
 

Nº do CPF 
 

 

Eu, candidato acima qualificado, inscrito no Concurso Público Edital de Abertura nº 02/2018 do Município de 
Estrela/RS, venho requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, Em conformidade com as Leis Municipais nº 
4.138/2005, 5.269/2010 e 7.052/2018, que versam sobre a Pessoa Desempregada e Carente, a Pessoa Doadora 
de Órgãos e, a Pessoa Doadora de Sangue, respectivamente. 
 

Assinale uma das alternativas: 

a) pessoa desempregada e carente:  

b) pessoa doadora de órgãos; 

c) pessoa doadora de sangue.     

 

 

Encaminhar, em anexo, a documentação relacionada nos itens 4.4.3, 4.4.5 ou 4.4.6 deste Edital, conforme opção 

assinalada para o pedido de concessão de isenção da taxa de inscrição. 

 

 

Declaro ainda, estar ciente de que minha inscrição no referido Concurso Público, será automaticamente cancelada 

se comprovada, a qualquer momento, a falsidade das declarações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 
 
______________________, ____, _______________ de 2018. 
 
 
 
 
Assinatura: _________________________________ 

 
 
 
 


